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I – Introdução 

 

O artigo analisa a atuação do Conselho Estadual de Educação de Goiás (CEE-

GO), em matéria de avaliação e de regulação, e o impacto dessas ações nas instituições 

públicas do Estado
4
. Adota-se como marco temporal e legal o Sistema Nacional de 

Avaliação da Educação Superior (SINAES), nos termos da Lei n° 10.861/2004 

(BRASIL, 2004). O sistema goiano de educação superior possui cinco IES, sendo duas 

universidades, dois centos universitários e uma faculdade
5
. O CEE-GO foi criado pela 

Lei Estadual n° 4.009/1962, em consonância com o art. 10 da Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional (LDBEN), Lei n° 4.024/1961 (BRASIL, 1961). Segundo o censo 

da educação superior do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 

Teixeira (INEP, 2018), o Estado de Goiás teve 31.890 matrículas no ano de 2017 nas 

suas IES, ou 0,49% do total de matrículas nos cursos presenciais Brasil, que foi de 

6.529.681.  

O estudo assume o viés exploratório por permitir maior aproximação da natureza 

do objeto de pesquisa, suas relações e efeitos. Para tanto, realizamos levantamento 

bibliográfico, incluindo legislação e documentos diversos, inclusive estatísticos. A 

escolha do CEE-GO justifica-se pela proximidade com a residência dos pesquisadores. 

 

II - Os conselhos como espaço democrático de deliberação, de poder e de controle 

 

Tratar da atuação destes conselhos é tratar de instâncias de poder, pois eles têm 

interferência direta no cotidiano das instituições de educação superior (IES), de seus 

respectivos sistemas. Sua natureza remete a um espaço de deliberação, haja vista que 

“no contexto democrático supera-se a concepção de trabalhar para a comunidade e 

passe-se a trabalhar com ela” (DALMOLIN (2012, p 11). As instituições de educação, 

com sua ambientação dialética e dialógica, são também espaços de disputa por 

concepções e ideias, e, assim, os sistemas de educação superior constituem verdadeiras 

arenas de interesses diversos, sejam econômicos, sejam pelo destaque de teses e ideias. 

                                                           
4
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5
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A primeira LDBEN/1961, em seu artigo 10, previu que os conselhos estaduais 

de educação poderiam ser organizados por leis estaduais, constituídos por membros 

“nomeados pela autoridade competente, incluindo representantes dos diversos graus de 

ensino e do magistério oficial e particular, de notório saber e experiência, em matéria de 

educação” (BRASIL, 1961). Na criação dos conselhos estaduais, a lei refletia três 

realidades: (i) deu eco ao movimento democrático de participação popular iniciado na 

Era Vargas, via Decreto nº 19.850/1931
6
; (ii) respondeu à crescente expansão dos 

sistemas estaduais de educação superior, que ocorria ao mesmo tempo em que a 

iniciativa privada já dava seus sinais de robustez, exigindo assento no Conselho Federal 

de Educação (CFE); (iii) ampliou a estrutura de supervisão e controle do Estado na 

educação superior.   

Segundo Sousa e Fernandes (2016, p. 5) a “participação cidadã, adverbiada 

como escuta forte, marca a transição da coisa do rei à coisa pública, para que o governo 

pudesse ouvir a sociedade organizada sobre os rumos estratégicos do nosso 

planejamento”. Ainda segundo estes autores, em obediência à Constituição Federal de 

1988 (CF/88) foram instituídos os conselhos gestores de políticas públicas. Para além da 

gestão democrática no contexto da CF/88, fazendo coro à exigência de maior 

participação popular e maior descentralização desde a década de 1930, os conselhos, aí 

incluídos os estaduais de educação, passaram a responder também aos princípios da 

Nova Gestão Pública (NGP), que traz para o âmbito público exigências do mundo 

empresarial, como transparência, performatividade, produtivismo, excelência, eficácia, 

eficiência e qualidade.  

Na educação superior, os sistemas de regulação e de avaliação, aprimorados na 

década de 1990, bebem de todos estes princípios e conceitos da NGP e, a partir deles, 

reforçam a responsabilização dos agentes públicos pelas atividades desenvolvidas. O 

desempenho, tanto em relação aos resultados quanto em relação aos indicadores de 

qualidade, passa a ser condição sine qua non à transferência de recursos às IES. A 

criação do CEE-GO em 1962 respondeu à arquitetura definida pela LDBEN/1961, no 

que se refere aos critérios para ingresso e permanência de IES e cursos no sistema de 

ensino. Porém, termos como “Comissões de Especialistas”, “Carta Consulta” e 

                                                           
6
 O Decreto nº 19.850/1931 criou o Conselho Nacional de Educação, em complemento ao Decreto nº 

19.402/1930 que criou o Ministério da Educação, ainda como Secretaria de Estado com a denominação de 

“Ministério dos Negócios da Educação e Saúde Pública”. Este conselho foi pioneiro ao dispor assentos 

para representantes das IES mantidas pelos estados e municípios. 
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“verificar”, presentes no artigo 60 do seu Regimento, demonstram que dialoga, ainda, 

com as bases da década de 1960 e dificuldade, senão desinteresse, em se atualizar em 

relação aos termos da nova LDBEN (BRASIL/1996) e do SINAES/2004.  

 

III - Considerações transitórias sobre o CEE-GO 

 

Após doze anos de aprovação da Lei do SINAES, a Resolução CEE/CP n° 

03/2016 tentou alinhar o CEE-GO com os critérios de regulação e de avaliação do 

sistema federal. Mas a norma não fez referência explícita ao sistema de avaliação 

federal, salvo uma alusão no art. 10, no sentido de que as avaliações previstas no 

SINAES subsidiarão o processo de avaliação institucional e de cursos realizados pelo 

CEE-GO; anuncia estabelecer “critérios que venham ao encontro das atuais 

necessidades de avaliação e regulação” das IES e cursos do sistema goiano. A 

autoavaliação, elemento central do SINAES, é incluído como “fonte de coleta de 

informação por ocasião da avaliação in loco”; indica que o Exame Nacional de 

Desempenho dos Estudantes (ENADE) e o Índice Geral de Cursos (IGC) passam a ser 

considerados como “balizadores dos indicadores da avaliação” do CEE-GO (CEE-GO, 

2016). 

O Sistema de Fluxo dos Processos de Regulação e Avaliação da Educação Superior, 

do Ministério da Educação (sistema e-MEC)
7
, aponta que no ciclo avaliativo 2015-2017 

as cinco IES estaduais tiveram, todas, IGC na faixa “3”, sendo que a UEG teve um 

Conceito Institucional (CI) na faixa 5, também em 2017, decorrente de 

recredenciamento na modalidade EaD, no âmbito federal. Quanto aos atos de 

credenciamento e recredenciamento estaduais, após a Lei n° 10.861/2004, observamos 

que das cinco IES, nenhum ato regulatório faz referência ao SINAES. Apenas os atos de 

credenciamento e recredenciamento na modalidade a distância da UEG, 

respectivamente em 2009 e 2017, editados pelo MEC, fazem referência ao Sinaes. Em 

adição, o sistema e-MEC aponta 60 (sessenta) cursos de graduação das cinco IES 

estaduais, dos quais 65,35% não apresentam conceito Enade e 68,24% não apresentam 

Conceito Preliminar de Curso (CPC). 

À exceção de uma IES, as demais IES têm site próprio para autoavaliação, com 

ricas informações, relatórios de avaliação dos cursos, regulamentos e políticas da 

                                                           
7
 Consulta realizada no endereço http://emec.mec.gov.br/, em 09 de março de 2019, módulo “consulta 

avançada”. 
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avaliação, procedimentos decorrentes e histórico das ações. Isto nos permite concluir, 

nesta etapa da pesquisa, que as IES do sistema goiano aderiram, parcialmente, aos 

critérios de avaliação e regulação adotados no âmbito federal, com destaque ao uso da 

autoavaliação pela maioria. Não há indícios, todavia, de que esta realidade tenha se 

dado por influência modeladora de normas ou ações do CEE-GO, não só pela 

intempestividade e desatualização de suas normas em relação ao SINAES, mas pela 

inexistência de uma meta-análise do colegiado em relação a estas práticas, no âmbito 

institucional. 
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